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Ofício nO 370/2019 - GP

A Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacare í

Assunto: Pedido de Informação nO 146/2019

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Jacare í, ,~..~a.~~~",~~~~01 9.
PRoroco;-o.N" q g~ TIPO' _ .

DATA2 ,, /g / /(1 ASS:

CAMARA MUNICIPAL DE JACAREI

Em atendimento ao Ofício n. 70/8/2019-CMP, dessa Casa Legislativa , datado

de 9 de agosto de 2019 , recebido nesta Prefeitura no dia 9 de agosto de 2019 , referente ao

Pedido de Informações n.? 146/19, de autoria do vereador Juarez Araújo , venho prestar as

seguintes informações:

1. Conforme informado pela Secretaria de Meio Ambiente, o procedimento

para remoção de árvores no municíp io é o seguinte :

I) a solicitação de remoção de árvores pelo munícipe pode ser efetuada via

central 0800, em formulário próprio no site da Prefeitura Municipal ou pessoalmente no

Atende Bem;

11) o pedido é encaminhado à Diretoria de Limpeza Pública, que designa um

engenheiro florestal para vistor iar o local e verificar as condições da árvore objeto da

solicitação;

111) o engenheiro florestal emite parecer técnico contendo as condições da

árvore e as ações recomendadas de acordo com o previsto na legislação ambiental e na

Lei Municipal n° 4.549/2001 , que podem ser as seguintes :

Ill.a) em caso de recomendação de remoção da árvore, a Secretaria de Meio

Ambiente autoriza a retirada. Se a árvore estiver em área pública, a remoção é

incumbência da Diretoria de Limpeza Pública, que encaminha a solicitação para a equipe

operacional , que inclui o serviço no cronograma, respeitando a programação dos bairros.
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Mas se o exemplar estiver em área particular , a responsabilidade pela remoção é do

proprietário, de modo que a Secretar ia de Meio Ambiente emite uma autorização para que

ele próprio providencie a remoção.

Ill.b) caso o parecer do engenheiro seja contrário à remoção da árvore, por

constatar que não há riscos em relação à sanidade vegetal , à segurança da população e

ao interesse público , nos termos da Lei Municipal nO 4 .549/2001 , do Decreto Municipal

101/2009 , da Norma da ABNT 16.246/2013 e da Decisão de Diretoria n° 287/2013NIC/I 

CETESB , entre outras , a negativa é comunicada à Secretaria de Meio Ambiente e ao

solicitante , e o pedido é arquivado .

2. Com relação aos processos citados pelo nobre vereador , cumpre informar :

Processo n? 9.049-2019: em vistoria técnica, verificou-se que a obra foi

finalizada , o portão de garagem instalado e a calçada feita parcialmente , entretanto não foi

identificado rebaixamento de guia no acesso à garagem .

A árvore está sadia e não está causando danos ao patrimônio , tampouco

obstruindo acesso ao imóvel , não havendo nenhum motivo legal para sua supressão .

Destaca-se que foi realizada a poda de um galho que eventualmente poderia

ocasionar algum problema ao beiral do telhado e a solicitação foi arquivada .

Processo n? 22.771-2017: foi solicitada a poda da árvore, e não a remoção.

Em vistoria ao local, foi constatado pelo engenheiro ambiental que o

exemplar não necessitava de poda naquele momento e a solicitação foi arquivada .

Processo nO 15.552-2018: foi gerada autorização de supressão no dia

09/08/2018 e o munícipe foi informado no mesmo dia. Entretanto , até o presente momento

ele não compareceu ao Atende Bem para retirar a autorização . Neste caso, por se tratar de

área particular, a remoção do exemplar deve ser realizada pelo proprietário.
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3. As solicitações de poda e remoção de árvores são analisadas

conjuntamente pelos engenheiros floresta is responsáveis pelas vistorias e laudos e pela

Secretaria de Meio Ambiente , seguindo rigorosamente os critérios estabelecidos na

legislação aplicável : Lei Municipal n° 4.549/2001 , Decreto Municipal 101/2009 , Norma da

ABNT 16.246/2013, Decisão de Diretoria n? 287/2013NIC/I - CETESB, entre outras.

Cumpre informar que os munícipes podem acompanhar as respostas às

referidas solicitações por meio do sistema GATEN e GPRO, e que eventual atraso no

atendimento aos pedidos decorre da elevada demanda de podas e supressões no

Município .

Respeitosamente,

~~
I~S JOSÉ DE SANTANA

n cípio de Jacareí
I

/
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